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EDITAL 013/2010 
 

 

 

 

  O Reitor BRUNO ADEMAR MENTGES da Universidade Regional Integrada 
do Alto Uruguai e das Missões - URI, no uso de suas atribuições estatutárias e 
atendendo ao disposto na Resolução 1238/CUN/2008, Editais nº 004/2010, 
007/2010 e 011/2010, torna público o resultado do processo de seleção Docente, 
estando os candidatos aprovados aptos a serem contratados, quando 
necessários, conforme quadro de vagas do edital. 
 
I – Campus de Santo Ângelo 

 
DEPTO DISCIPLINA CANDIDATO(A)  DESEM-

PENHO 
Linguística, 
Letras e Artes 

Língua Inglesa - Aline Gules Mello Moreira 
- Mônica Hogetop 

5,9 
7,4 

LIBRAS - Maria Aparecida Brum Trindade 
- Juliana Marschabe Morgenstern 

7,0 
7,7 

 
Os candidatos habilitados no processo de seleção docente, nos termos dos 

Editais e na Resolução N° 1238/CUN/2008, que não fo ram classificados, poderão 
ser chamados, se necessário, no prazo de até 2(dois) anos, a contar de 30 de julho 
de 2010, na mesma matéria, na qual obteve a nota 7(sete) ou superior. 

 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

       Erechim, 30 de julho de 2010. 
 
 
 
                      Bruno Ademar Mentges 
                              Reitor da URI 
 
 


